
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÅ

Processo de Pagamento Orşamenthrło

FORNEGEDOR

Nome: INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSIST SOCIALE EDUCACIONAL

Endereço: RUA DA PRÄ‘2A Compl:

Balrro: POV. BOA ESPERANÅ†A Cldads: Propûá

E-mall: TøIefona:

- DADOS BANCĂRIOS

Banco:

CLASSIFICAÇĂO

Unidade Orçamøntśda:

Função:

SubFunç8o:

Programs:

Ação:

Natuææ Despeea:

SubElemento:

F :

alu'o Cueto:

Ag4nsD:

UF: SE

RG:

Oonæ:

2106 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇAOE GESTAO (SEMPLAG)

04 Administração

BAlO/2021

121 Planejamentoe Orœmento

0001 FORTALECIMENTO DA GESTAO INSTITUTIONAL

2054 MANUTENÇAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRAÇÅOE GESTÃO

33504300 Subvenções Sociaie

33504303 Subvençko Sociala InstituiçSo Privada de Assist8ncia Social

10010000 Recursos Ordináûos

Licltaçao: Dispønsado (Nâo Aplicśvel)

EMPENHO EMISSAO

0401029 01/04/2021

HISTÓRICO DO EMPENHO

9ALQOANTERIOR

24.ŒD,ß0

VALOR

2.400,00

8ALDOATUAL

21.800,00

VALOR REF. AO CONVENIO CELEBRADO CONFORME LEIT MUNICIPAL M’ 062/2019 ENTREA PREFEITURAE O INSTITUTO SAO PEREORINO DE ASSISTÊNCIA

SOCIALE EDUCACIOMAL-CRECHE COMUNITARIA DA VÓ LIDIA, QUE TER POR FIMALIDADE ATENDER CRIANÇAS DE 01A 03ANOS DE IDADE CONFORME

CONVÊNIO 01/2021.

HISTÓRICO DO PAGAMENTO

PAGAMENTO CORRESPONDENTEA PRIMEIRA PARCELS DO COMVÊNIO 01/2021.

511002 - 11/05/2021

DOIs MILE QUATROCENTOS REAIS

Data: 19/05/2021 Conta: 3000127 - ICMS

O processo foipago confomø autorlzação

VALBERTO DE OLIVEIRA LIMA

PREFEITO Mat.1778

Contabilis - Gestão Públlca/ /

Autorlzaçšo de TED

JOSE JUCIVA ALVES SAhITANA

SECRETARIO FIMANÇAS MaŁ1763
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1 g/05/*021 Banese, do seu jeito.

Agência 052 Tipo 22 Conta 300012-7

PROPRIA PREF GABINETE DO PREFEITO

Banese

2ä VIADE TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS

Autenticação

Origem: Internet Banking

Número de controle: 2021051999400296045

Data: Realizado em 19/05/2021 às 16h:17m

Dados da transação

Conta de Origem: Conta Corrente

Agência: 052

Conta: 22/300012-7

Titular: MUNICIPIO DE PROPRIA

Conta de Destino: Conta Corrente

Agência: 052

Conta: 03/102013-8

Titular: INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSISTEN

Valor: R$ 2.400,00

Descrição: REPASSE CONVENIO SAO PELEGRINO MES 03/21

Alò Banese: (79) 3218-2020 (capitaise regiões metropolitanas)e 0800 284 3218 (demais

regiões)

SAC: 0800 0z1 9013

SAC Deficientes Auditivose de Fala: 0600 021 9010

Suporte Internet Banking: (79) 3218-1510

Ouvidoria: 0800 021 9009

https://ib.banese.com.br/wps/myportaI/net/ConsuItaTransacoes/!utYp/b1/04 SjzQ0NjlxMTUwMbTQj9CPykssy0xPLMnMz0vMAfGjzOJNnf2MvL3.. 6/'



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE PROPRIÁ

Nota de Liquidaşãoe Autorização de Pagamento

Notsde Lhguid&çdo:" 061100Z ”

— FORNECEDOR

Nome: INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSIST SOCIALE EDUCAL"IONAL

Endeæço: RUA DA PRÅ?A Comğl:

Bairro: POV. BOA ESPERANÅ†A Cidade: Proprià

E-mail: Teløfone:

- DADOSBANCÄROS

Bænco:

— CLASSIFICAÇĂO

Unidade Orşamentãria:

Função:

SubFunção:

Progæma:

Ação:

Natuæza Despesa:

SubElemento:

:

I BRro Custo:

EMPENHO

0401029

— HISTÓRICO DO EMPENHO

Agência: Opeœg#œ

MAIO/2021

CNPJ/CPF: 28385550000195

UF: SE

RG:

Conta:

2106 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÄOE GESTÄO (SEMPLAG)

04 Administração

121 Planejamentoe Orcamento

0001 FORTALECIMENTO DA GESTAO INSTITUCIONAL

2054 MANUTENÇÃO DA SECRETÂRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRAÇĂOE GESTÄO

33504300 Subvençóes Sociais

33504303 Subvenção Sociala InstituiçSo Privada de Aesistència Social

10010000 Recursos Ordinâńos

EMISSÃO

01/04/2021

SALDOANTEROR

24.00õ,00

VALOR

2.400,00

SALDO ATUAL

21.600,00

VALOR REF. AO CONVÊNIO CELEBRADO CONFORME LEIT MUNICIPAL N° 882/2019 ENTRËA PREFEITURAE O INSTITUTO SÅO PEREGRINO DE ASSISTÊNCIA

SOCIALE EDUCACIONAL-CRECHE COMUNITÂRIA DA VÓ LIDIA, QUE TER POR FINALIDADE ATENDER CRIANÇAS DE 01A 03ANOS DE IDADE CONFORME

CONVÊNIO 01/2021.

— HISTÓRICO DA LIQUIDAÇÃO

LIQ. CORRESPONDENTEA PRIMEIRA PARCELA DO CONVÊNIO 01/2021.

Repasse Recurso( Banco: 047/ Agência: 052/ Conta: 1020138) jz @ -

SUBEVENTO

28- SUBVÊNÇÖES - REPASSEA PESSOA JURIDICA

353110300 - Subvengócs Sociais

DOIS MILE QUATROCENTOS REAIS

Data: 11/05/2021

DECLARAÇÂO DE LIQUIDAÇĂO

Declaro quea despesa foi liquidada de acordo com os

Artigos 62e 63 da Lei 4.320/64.

Contabilis - Gestão Pública/ /

218911200 - Subvencoesa Pagar

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO

2.400,00

2.400.00

Pâgina1 de1



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÂ

CONVÊNION°01/2021

CONYÉNIO QUE ENTRE SICELEBRAMO

MUNICÍPIO DE PROPRIOE A CASA DE

APOIO PROPRIAENSE — FLORISVAL DE

FRANÇA, REPRESENTADA NESTE ATO

PELO INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE

ASSISTENCIA SOCIALE EDUCACIONAL.

O MUNICÍPIO DE PROPRIO, Estado de Sergipe, pessoa jurídica de direito publico,

inscrita no CNPJ N° 13.117.320/0001-78, com sede na travessa 7º de setembro, n° 37, na

cidade de Propriá'SE neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, Valberto de Oliveira

Lima do RG n
O
466847 SSP/SEe CPF n° 127.544.475-04, residentee domiciliadoá Praça

Coronel João Fernandes de Britto, 13 Centro-Propriá/SE, doravante denominado

CONCEDENTE, com competência a si atribuída para firmar este convênio e o

INSTITt TO SÃO PEREGRINO DE ASSISTÉNCIA SOCIALE EDUCACIONAL e

CASA DE APOIO PROPRIAENSE — FLORISVAL DE FRANÇA, localizada na Rua da

Praça. 468 no Povoado Boa Esperança — Área Rural da Cidade de Propriá/SE, inscrita no

CNPJ 28.385.550/0001-95. representada pelo SR. CARLOS DAVID DE SOUZA FELIX,

portador do RG n° 2006015187993 SSP/CE e CPF n° 043.161.313-38, residente e

domiciliado á Rua Prefeito João Aguiar Caldas, 636 — Bairro Matadouro-Propriá/SE

doravante denominada de CONYENENTE,a CASA DE APOIO PROPRIAENSE -

FLORISVAL DE FRANÇA localiza-se na Rua Luiz Gonzaga, 139 — Santos Dumont em

Aracaju/SE, celebram o presente instrumento de CONVÉNIO, com respaldo na Lei

municipal n' 882/2019, conforme estabelecem as cláusulasa seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA-O OBJETO

1 - O presente Convênio tem como objeto a manutenção da CASA DE APOIO

PROPRIAENSE - FLORISVAL DE FRANÇA, naqual atendee acolhe pessoas que fazem

tratamentos de saúde na cidade de Aracaju SE, compreende ainda os seguintes objetivos:

al lnstalaçãoe o pleno desenvolvimento das atividades funcionais da CONVENENTE;

b) Promoção da entidade CONVENENTE nosuporte do custeio de suas despesas no

desenvolvimento de suas atividades estatutárias;

c) Ofertar condições para que propriaenses possam seratendidose acolhidos com a

dignidade da pessoa humana;

d) Proporcionar o bem-estar de sua população, permitindo acesso a um ambiente

acolhedor e harmoníoso, ofertando alimentação, pousada e higiene durante o

deslocamento da do interior para capital contribuindo assim com o seu tratamento;

Travessa Sete de Setembro, 37 - Centro - CEP: 49.900-000, Proprid/Sergipe — Ci'tPJ: 13.1t7.320/0001-7B

Contatoe: (79) 3322-1433/ 99640-347B/ gabinete@propria.se.gov.br



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIO

ciíust‹LA SEGUNDA—DO PLANO DETRABALHO

O detalhamento do objeto,e as ações deste Convênip estào descritos no Plano de

Trabalho. que passaa fazer parte integrante deste documento.

CL.4LSULATERCEIRA-DAS OBRIGAÇÓES

Para assegurar a execução do objeto deste Convênio os participes acima

qualificados. assumem entre si as seguintes obrigações:

3.1 - Obrigações da CONCEDENTE:

a)Exercero acompanhamentoe a fiscalização da execução das metas, das etapas. dos

sen içose das ações constantes do Plano de Trabalho deste Convênio;

b) Transferir ao CONVENENTE osrecursos financeiros, na forma do cronograma de

desembolso previsto no Plano de Trabalho deste Convênio;

c) Examinare decidir quanto às eventuais necessidades de reformulação do Plano de

Trabalho propostas pela CONVENENTE, submetendo-as ao pronunciamento da

Procuradoria-Geral do Municipio de Propriá Sergipe, quando foro caso;

d) Publicaro extrato deste convênioe das suas alterações no.Diário Oficial do Município.

dentro do prazo estabelecido pela legislação em vigor;

e) Recebere analisar as prestações de contas apresentadas pelo CONVENENTE, quanto

a regularidade formale aos resultados com a execução do objeto deste Convênio.

Comunicarà Câmara Legislativa do Município de Propriáa celebração do Convênio,

apósa sua publicação no Diário Oficial do Município, quantoa liberação dos recursos,

no prazo de dois dias uteis, contados da data de recebimento dos recursos.

g) Remeter ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, no prazo de suas resoluções,

todos os documentos pertinentesa este Convênio.

3.2 - Obrigações do CONVENENTE:

a)Executar as açôese serviços inerentes ã consecução do objeto deste Convento,

observando os critérios de qualidade técnica, os prazose os custos, previstos no Plano

de Trabalho deste Instrumento;

b) Apresentar à CONCEDENTE os relatórios comprobatórios da execução físico-

financeira do Convênio:

c) Apresentar á CONCEDENTE a prestação de contas dos recursos transferidos.

inclusi °e dos eventuais rendimentos das aplicações financeiras;

Travessa Sete de Setembro, 37 - Centro - CEP: 49.9o0-000, Propriá/Sergipe - CNPJ: 13.117.320/0001-78

Contatos: (79) 3322-1433/ 99640-3478/ gabinete@propria.se.gov.br



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIO

d) Garantiro cumprimento das normas

execução do objeto deste Convênio.

Estaduale Federal, conformeo caso.

e procedimentos de preservação ambiental na

consoante disposições da legislação Municipal,

e) Restituir os saldos financeirosremanescentes deste Convênio;

fl Adotar as providências administrativase legais cabíveis para

da Lei n° 8666, de 21 de junho de 1993e suas alterações;

.3.3 - Compete aindaà CONYENENTE:

observar as disposições

a) Observar e orientar-se pelas normas estabelecidas pela Secretaria Municipal de

Educação:

b) Proporcionar amplase iguais condiçôes de tratamentoa todas as crianças atendidas.

sem discriminação de qualquer natureza;

c) Manter recursos humanos, materiaise equipamentos adequadose compatíveis com o

atendimento dos serviços assistenciais que prestar;

d) .Aplicar os recursos financeiros repassados pela Prefeitura exclusivamente na prestação

dos serviços objeto do convenio.

I. Seguira seguinte Metodologia de Funcionamento:

Il. O regime seráo de horário integral, inclusive domingose feriados.

CLÁUSULA QUARTA-DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

Asdespesas para execução deste Convênio correrãoá conta dos créditos alocados

no Orçamento do Município de Propriá Sergipe, Secretaria de Planejamento Função

10010000. Recursos Próprios para execução do objeto deste Convênio.

CLÁUSLLAQUINTA-DOS RECURSOS FINANCEIROS

O CONCEDENTE deverá transferir ao CONVENENTE, de acordo com o

programa de desembolso financeiro. constante do Plano de Trabalho, os recursos financeiros

no› alor de R$ 9.033,60 (Nove mile trintae três reaise sessenta centavos) totalizandoo valor

de R$ 90.336.00 (Noventa mil trezentose trintae seis reais)e R$ 2.400,00 (Dois mile

quatrocentos reais) totalizandoo valor de R$ 24.000,00 (Vintee quatro mil reais) a partir de

04 de março de 2021 até31 de dezembro de 2021.

CLÁLSLLA SEXTA —DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

6.0-A liberação dos recursos financeiros será realizada diretamente em conta

bancária vinculada ao Conx'ênio. apósa sua publicação no Diário Oficial do Município de

Propriá.

Travessa Sete de Setembro. 37 - Centro - CEP: 49.900-000, Propriã/Sergipe - CNPJ: 13.117.320/0001-78

Contatos: (79) 3322-1433/ 99640-3478/ gabinete@propria.se.gov.br



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ

6.1 - As prestações de Contas deverão ocorrer ao 5º (quinto) mês apóso início da

execução do convênio, qual seja, 0J de agosto de 2021e ao final do convênio, após os 10°

(décimo) mês da sua assinatura, que se dará em 31 de dezembro de 2021, cujo prazo

peremptório se encontra estipulado na cláusula décima deste convênio.

CLÁUSLLA SÉTIMA —DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

7 - Os recursos financeiros transferidos pela CONCEDENTE serào movimentados

no Banco BANESE. Agência 052. Operação 03 Conta Bancaria n° 102013-8, vinculadaa

este Convênio.

7.1 - Os recursos transferidos pela CONCEDENTE nàopoderão ser utilizados

parao pagamento de despesas realizadas em período anterior tampouco posteriorá vigência

deste Convênio. bem como não poderão ser utilizados em finalidade diversa daquela

estabelecida neste Instrumento.

7.2 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, ser8o aplicados em

caderneta de poupança vinculadaá conta deste Convênio, seo prazo previsto para sua

utilização for superiora um mês.

7.3- As receitas financeiras auferidas, na forma do item anterior, serão registradas

a credito deste Convênio podendo ser aplicadas na consecução/ampliação de seu objeto.

dcntro do prazo de sua vigência, devendo constar de demonstrativo especifico que integraráa

prestação de contas.

7.J - Os eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão ou

denúncia do Convênio. inclusive os provenientes das receitas obtidas em aplicações

financeiras realizadas. apósa conciliação bancaria da conta vinculadaa este Instrumento,

deverão serrestituídosa CONCEDENTE, noprazo improrrogável de 30 (trinta) dias,a contar

do seu ultimo.

7.5 - Deverão ser restituídos, ainda pela CONVENENTE todos os valores

transferidos pela CONCEDENTE, acrescidos de juros legais, a partir da data do

reconhecimento dos recursos. nos seguintes casos:

a) Quando nãoforexecutadoo objeto pactuado neste Instrumento;

b) Quando não forapresentada, dentro do prazo estabelecido na lei as respectivas

prestações de contas parcial ou final;

c) Quando os recursos forem utilizados em finalidades diversas ao objetoe ao plano de

Trabalho deste Convênio;

Travessa Sete de Setembro, 37 -Centro -CEP: 49.900-000. Propriã/Sergipe - CNPJ: 13.117.320/0001-78

Contatos: (79) 3322-1433/ 99640-3478/ gabinete@propria.se.gov.br

/'



ESTADO DE 9ERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÂ

d) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em

desacordo com o estabelecimento no item 7.4.

7.6 - Nas hipóteses previstos nos itens 7.4e 7.5,o CONVENENTE será notificado

pala no prazo máximo de30 (trinta) dias,a contar do recebìmento da notificação, restituir os

› alores transferidos pela CONCEDENTE, acrescidos de juros legais.

7.7 - 0s casos fortuitos ou de força maior que impeçama tempestiva prestaçäo de

conta dos recursos do Convênio. dentro dos prazos estabelecidos nesta Cláusula. o

CONX'ENENTE fica obrigadoa encaminhar paraa CONCEDENTE asjustificativase a

documentação comprobatórias da ocorrência de tars eventos.

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TERMINO DA

VIGÛNCIA DO CONVÊNIO

0sbens patrimoniais remanescentes. adquiridos oii produzidos em decorrência

deste Convênlo. seräo considerados de propríedade do Convenente, exceto quando houver

disposição em contrario dos participes.

CLÁUSLLA NONA -DASPRERROGATIVAS

9 -O CONCEDENTE detéma prerrogativa de coordenar, acompanhare avaliar

os resultados das ações constantes do Plano de Trabalho deste Convênio.

9.1 - Sempre que julgar necessário,a CONCEDENTE poderá realizar visitas in

foco para acompanhara execuçãoe avaliar os resultados das atividades relacionadas ao objeto

deste Convênio. observadas as normas legaise regulamentares pertinentes.

CL.İLSULADÉCIMA-DA PRESTAÇAO DE CONTAS FINAL

10- As prestações de contas da aplicaçäo da totalidade dos recursos previstos na

Cláusula quinta. deveräo ser apresentadasa CONCEDENTE, no prazo de até 30 (trinta)

dias, apóso prazo estipulado na clãusula sexta, tópico 6.1.

10.1 - Em caso de serconstatada irregularidade ou inadimplència na Prestação de

Contas tìnal.a que se refereo item anterior desta Cláusula.a CONCEDENTE notificara o

COfiVENENTE para que, no prazo de até 30 (trinta) dias,a contar do recebimento da

notificação. adote as proxidéncias cabiveis para sanara irregularidade ou cumprira obrigação.

Travessa Sete de Setembro, 37 - Centro - CEP: 49.900-000, Propriã/Sergipe - CNPJ: 13.117.320/0001-78

Contatos: (79) 3322-1433/ 99640-3478/ gabinete@propûa.se.gov.br



E'›TADO DE SERGIPE

PREFEITU 4A MUNICIPAL DE PROPRIÅ

10.2 - Decorridoo prazi da notifìcação sem que a irregularidade tenha sido

sanada ou cumpridaà obrigação. i CONCEDENTE comunicará o fato, de imediato,

respectivo órgào de controle intemo pira adoçäo das providências legais cabíveis.

10,3 -A fiscalização da rsgularidade pelas obrase serviços executados com os

recursos deste Convênio será realizø‹1a pela CONVENENTE, sem prejuízo da ação dos

ór ãos de controle internoe extemo dc Município de Propriá Sergipe.

CL.4USLLA DÉCIMA PRIMEIRA -DA VIGÊNCIA

A vigência deste Convênio tern inicio em 04 de março de 2021, encerrando-se no

dia3 I de dezembro de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA-DO FORO

Para dirimir os conflitos de:orrentes deste Convênio fica eleitoo foro da Comarca

dePropriá/SE, em prejuízo de quaisquir outros.

E. por estatem assimjustose pactuados, os partiGipes firmamo presente Convênio

em duas vias de igual teor, na pres‹nça de duas testemunhas que também assinam este

Instrumento. para que produza seus efe tosjurídicose legais.

Propria 04 de março de 20.1.

Prefeito Municipal

3‘estemunha:

CPU:

Travessa Sete de Setembro, 37 - Centro - SEP: 49.900-000. Propriź/Sergipe -. CNPJ: 13.117.320/0001-78

Contatos: (79) 3322-1433/ 99640-3478/ gabinete@propria.se.gov.br



ESTADO DE SERGIPE

” ”Á

Nome: INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSIS”f SÔuiJ ‹.E EL•UC,‹.û ONAL••

Endeæşo: RUA DA PRÃ?A Cut¥ipł:

Bairro: POV. BOA ESPERANÂ?A !dadø: Propriá

E-mail: Telefone:

DADOS BANCÁRIOS --——

Banco:

— CLASSIFICAÇÃO

Unidade Orçamentãria:

Função:

SubFunçao:

Programa:

Açăo:

Natureza Despesa:

SubElemento:

Fontø:

Centro Custo:

Operaç8o:

JUNHO/2021

CNPJICPF: 28385550000195

UF: SE

RG:

Cont:

2106 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANÈJAMENTO, ADMINISTRAÇAOE GESTAO (SEMPLAG)

04 AdministraçSo

121 Planejamentoe Orcsmento

0001 FORTALECIMENTO DA GESTAO lt4STlTUClONAL

2054 MANUTENÇÄO DA SECRETÂRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRAÇAOE GESTÄO

33504300 Subvenç0es Sociais

33504303 Subvenção Sociala Instituiç0o Pdvada de Aaeistencia Social

10010000 Recursos Ordináûcs

Licitaşăo: Dispensado (Năo Aplicável)

EMPENHO EMISSÄO

0401028 01/04/2021

— HISTÓRICO DO EMPENHO

VALOR

9.033,60

SALDOATUAL

72.268,80

VALOR REF. AO CONVÊNIO CELEBRADO CONFORME LEIT MUNICIPAL@ Ś8Z2 16’ENTREA PREFEITURAE 0 INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, QUE POR FINALIDADE PROPRIAENSE NA CASA DE APOIO FLORISVAL DE FïU.NÇÂ MA CIDADE DE ARACAJU-SE CONFORME CONVÊNIO 01/2021.

— HISTÕRICO DO PAGAMENTO

PAGAMENTO CORRESPONDENTEA PRIMEIRA PARCELA DO CONVÊNIO 01/2021.

LIqułdaçôes(N• -Òetøj

615003 - 15/06/2021

Retaüção

NOVE MILE TRINTAE TRÊS REAISE SESSENTA CENTAVOS

Data: 16/06/2021 Conta: 3000127 - ICMS

O processo foipago conforme autorlzação

VALBERTO DE OLIVEIRA LIMA

PREFEITO Mat.1778

Contabilis - Gestão Pública/ /

Autoriæç0o de TED

04bîto:

9.033,60

JOSE JUCIVALD ALVES SANTANA

. SECRETARIOD PINANÇAS Mat.1783

Păgina1 de1



16/06/2021 Banese, do seu jeito.

Agência 052 Tipo 22 Conta 300012-7

PROPRIA PREF GABINETE DO PREFEITO

Banese

2 VIA DE TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS

Autenticação

Ot’.‹”gem: I titerr›r,t l3anking

Número de controle: 2t 2’I 061609400216370

Data: Realizaclo em IC'06/2021 às 12h:35m

Dados da transação

Conta de Origem: Conta Corrente

Agência: 052

Centa: 22/ü00012-7

Titular: MUNICIPIO DE PROPRIA

Valor: F'S *.033,60

Descrição: SEGUNDA PARCELA DO CONVENTO 882/2019

Aló Banese: (79) ?21d-2020 (capitaise regiões metropolitanas)e 0800 284 3218 (dei7 ais

rei sões)

https://íb banese.com.br/wps/mypcrtal/net/ConsuItaTransacoes/!ut/p/b1/U4 Sj3Q1 MTUzsDA0MrfUj9CPykssy0xPLMnMz0vMAfGjzOJNnf2MvL3d... 1/2



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIA

Nala de Liquidaçãoe Autorização de Pøgamento

Note de Llquldaçßo: 0s1ô003

— FORNECEDOR

Nome: INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSIST SOCIALE EDUCACIONAL

Endeæço: RUA DA PRÅ?A Compl:

Bairro: POV. BOA ESPERANÅ?A Cidade: Propriá

E-mail: Telefons:

- DADOS BANCĂRIOS

Banco:

— CLASSIFICAÇÃO

Unidade Orçamentãria:

Funşêo:

SubFunç8o:

Programa:

Açăo:

Natureza Despesa:

SubElsmento:

Fonts:

Centro Custo:

EMPENHO

0401028

— HISTÓRICO DO EMPENHO

Agência: Opeea@o:

JUNHO/2021

CNPJ/CPF: 28385550000195

UF: SE

RG:

Conta:

2106 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇAOE GESTAO (SEMPLAG)

04 AdministraçSo

121 Planejamentoe Orcamento

0001 FORTALECIMENTO DA GESTAO INSTITUCIONAL

2054 MANUTENÇAO DASECRETÂRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRAÇĂOE GESTAO

33504300 Subvençóes Sociais

33504303 Subvençdo Sociala InstitLiiç8o Privada de Assist8ncia Social

10010000 Recursos Ordinărios

EMISSAO

01/04/2021

SALDOINTERIOR

81.302,40

VALOR

9.033,60

SALDOATUAL

72.268,80

VALOR REF. AO CONVÊNIO CELEBRADO CONFORME LEIT MUNICIPAL M• 82/2019 ENTREA PREFEITURAE O INSTITUTO SÅO PEREGRINO DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL, QUE POR FINALIDADE PROPRIAENSE NA CASA DE APOIO FLORISVAL DE FRANÇA NA CIDADE DE ARACAJU-SE CONFORME CONVÊNIO 01/2021.

HISTÓRICO DA LIQUIDAÇÃO

LIQ. CORRESPONDENTEA PRIMEIRA PARCELS DO CONVÊNIO 01/2021.

Repasse Recurso( Banœ: 047/ Agência: 052/ Conta: 1020138)

SUBEVENTO

28- SUBVÉNÇOES - REPASSEA PESSOA JURIDICA

353110300 - Subvençóes Sociais

NOVE MILE TRINTAE TRÉS REAISE SESSENTA CENTAVOS

Data: 15/06/2021

DECLARAÇÄO DE LIQUIDAÇĂO

Declaro quea despesa foi liquidada de acordo com os

Artigos 62e 63 da Lei 4.320/64.

VALBERTO DE OLIVEIRA LIMA

PREFEITO Mat.1778

Contabilis - GesØo Pùblica/ /

:ț va«
9.033,60

9.033,60

AUTORIZAÇAO DE PAGAMENTO

Autorizoo pagamento de acordo œm o Artigo 64 da

Lei 4.320/64.

Pâgina1 de1



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITUI4A MUNICIPAL DE PROPRiÂ

CONVÛNIO N°01/2021

CONVÉNIO QUE ENTRE SICELEBRAM O

MUNICÍPIO DE PROPRIOE A CASA DE

APOIO PROPRIAENSE — FLORISVAL DE

FRANÇA, REPRESENTADA NESTE ATO

PELO INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE

ASSISTENCIA SOCIALE EDUCACIONAL.

O MUNICÍPIO DE PROPRIO, Estado de Sergipe, pessoa jurídica de direito publico,

inscrita no CNPJ N° 13.117.320/0001-78, com sede na travessa 7º de setembro,n
O
37,na

cidade de Propriá'SE neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, Valberto de Oliveira

Lima do RG n° 466847 SSP/SEe CPF n° 127.544.475-04, residentee domiciliadoá Praça

Coronel João Fernandes de Britto, 13 Centro-Propriá/SE, doravante denominado

CONCEDENTE, com competência a si atribuída para firmar este convênio e o

TNSTITkTO SÃO PEREGRINO DE ASSISTÊNCIA SOCIALE EDUCACIONAL e

CASA DE APOIO PROPRIAENSE - FLORISVAL DE FRANÇA. localizada na Rua da

Praça. 468 no Povoado Boa Esperança — Área Rural da Cidade de Propriá/SE, inscrita no

CNPJ 28.385.550/0001-95. representada pelo SR. CARLOS DAVID DE SOUZA FELIX,

portador do RG n° 2006015187993 SSP/CE e CPF n° 043.161.313-38, residente e

domiciliado á Rua Prefeito João Aguiar Caldas, 636 — Bairro Matadouro-Propriá/SE

dora 'ante denominada de CONVENENTE,a CASA DE APOIO PROPRIAENSE —

FLORISVAL DE FRANÇA localiza-se na Rua Luiz Gonzaga, 139 — Santos Dumont em

Aracaju/SE, celebram o presente instrumento de CONVÉNIO, com respaldo na Lei

municipal n’ 882/2019, conforme estabelecem as cláusulasa seguir:

CLÀUSULA PRIMEIRA-O OBJETO

1 - O presente Convênio tem como objeto a manutenção da CASA DE APOIO

PROPRIAENSE — FLORISVAL DE FRANÇA, naqual atendee acolhe pessoas que fazem

tratamentos de saúde na cidade de Aracaju SE, compreende ainda os seguintes objetivos:

al Instalaçãoe o pleno desenvolvimento das atividades funcionais da CONVENENTE;

b) Promoção da entidade CONVENENTE nosuporte do custeio de suas despesas no

desenvolvimento de suas atividades estatutárias;

c) Ofertar condições para que propriaenses possam ser atendidose acolhidos com a

dignidade da pessoa humanai

d) Proporcionar o bem-estar de sua população, permitindo acesso a um ambiente

acolhedor e harmonioso, ofertando alimentação, pousada e higiene durante o

deslocamento da do interior para capital contribuindo assim com o seu tratamento;

Travessa Sete de Setembro, 37 - Centro - CEP: 49.900-D00. Propriú/Sergipe - CNPJ: 13.117.320/0001-78

Contatos: (79) 3322-1433/ 99640-3478/ gabinete@propria.se.gov.br



ES1 ADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIO

CLÁUSULA SEGUNDA-DO PLT O DETRABALHO

O detalhamento do objeto,• as ações deste Convêni9 esta‘o descritos no Plano de

Trabalho. que passaa fazer parte integrinte deste documento.

CLÁUSULA TERCEIRA—DAS OBIUGAÇÓES

Para assegurar a execução do objeto deste Convênio os participes acima

qualificados. assumem entre si as seguintes obrigações:

3.1 - Obrigações da CONCEDENTE:

a) Exercero acompanhamentoe a fiscalização da execução das metas, das etapas, dos

sen'içose das ações constantes ‹lo Plano de Trabalho deste Convênio;

b) Transferir ao CONVENENTE osrecursos financeiros, na forma do cronograma de

desembolso previsto no Plano di Trabalho deste Convênio;

c) Examinare decidir quanto às •ventuais necessidades de reformulação do Plano de

Trabalho propostas pela COh VENENTE, submetendo-as ao pronunciamento da

Procuradoria-Geral do Municípia de Propriá Sergipe, quando foro caso;

d) Publicaro extrato deste convêniie das suas alterações no.Diário Oficial do Município.

dentro do prazo estabelecido pela legislaçilo em vigor;

e) Recebere analisar as prestações de contas apresentadas pelo CONVENENTE. quanto

a regularidade formale aos resu tados com a execução do objeto deste Convênio.

o Comunicarà Câmara Legislativi do Município de Propriáa celebração do Convênio,

apósa sua publicação no Diário Oficial do Município, quantoa liberação dos recursos,

no prazo de dois dias uteis, contidos da data de recebimento dos recursos.

g) Remeter ao Tribunal de Conta. do Estado de Sergipe, no prazo de suas resoluções,

todos os documentos pertinentesa este Convênio.

3.2 - Obrigações do CONYENENTE

a)Executar as açõese serviços inerentes à consecução do objeto deste Convento,

observando os critérios de qualidade técnica, os prazose os custos, previstos no Plano

de Trabalho deste Instrumento;

b) Apresentar à CONCEDENTE os relatórios comprobatórios da execução físico-

financeira do Convênio.

c) Apresentar á CONCEDENTE a prestação de contas dos recursos transferidos.

inclusive dos eventuais rendimentos das aplicaçôes financeiras;

Travessa Sete de Setembro, 37 - Centro - CEP: 49.900-000. Propriã/Sergipe - CNPJ: 13.117.320/0001-78

Contatos: (79) 3322-14ã3/ 99640-3478/ gabinete@propria.se.gov.br



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIO

d) Garantiro cumprimento das normase procedimentos de preservação ambiental na

execução do objeto deste Convênio. consoante disposições da legislação Municipal,

Estaduale Federal, conformeo caso.

e) Restituir os saldos financeiros remanescentes deste Convênio;

fi Adotar as providências administrativase legais cabíveis para observar as disposições

da Lei ri° 8666. de 21 de junho de 1993e suas alterações;

3.3 - Compete aindaà CONVENENTE:

a) Observar e orientar-se pelas normas estabelecidas pela Secretaria Municipal de

Educação;

b) Proporcionar amplase iguais condições de tratamentoa todas as crianças atendidas.

sem discriminação de qualquer natureza;

c) Manter recursos humanos, materiaise equipamentos adequadose compatíveis com o

atendimento dos serviços assistenciais que prestar;

d) Aplicar os recursos financeiros repassados pela Prefeitura exclusivamente na prestação

dos serviços objeto do convenio.

1. Seguira seguinte Metodologia de Funcionamento:

II. O regime seráo de horário integral, inclusive domingose feriados.

CLÁUSULA QUARTA—DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

Asdespesas para execução deste Convênio correrãoá conta dos créditos alocados

no Orçamento do Município de Propriá Sergipe. Secretaria de Planejamento Função

10010000. Recursos Próprios para execução do objeto deste Convênio.

CLÁUSLLA QUINTA—DOS RECURSOS FINANCEIROS

O CONCEDENTE deverá transferir ao CONVENENTE, de acordo com o

programa de desembolso financeiro. constante do Plano de Trabalho, os recursos financeiros

no x'a1or de R$ 9.033,60 (Nove mile trintae três reaise sessenta centavos) totalizandoo valor

d‹• R$ 90.336.00 (Noventa mil trezentose trintae seis reais)e R$ 2.400,00 (Dois mile

quatrocentos reais) totalizandoo valor de R$ 24.000,00 (Vintee quatro mil reais) a partir de

04 de março de 2021 até31 de dezembro de 2021.

CLÁLSULA SEXTA -DA LIBERAÇÃODOS RECURSOSFINANCEIROS

6.0- A liberação dos recursos financeiros serã realizada diretamente em conta

bancária inculada ao Convênio. apósa sua publicação no Diãrio Oficial do Município de

Propriá.

Travessa Sete de Setembro. 37 - Centro -CEP: 49.900-000, Propriã/Sergipe - CNPJ: 13.117.320/0001-78

Contatos: (79) 3322-1433/ 99640-3478/ gabinete@propria.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÂ

6.1 - As prestações de Contas deverão ocorrer ao5
0

(quinto) mês apóso início da

execução do convênio, qual seja, 04 de agosto de 2021e ao final do convênio, após os 10º

(décimo) mês da sua assinatura, que se dará em 31 de dezembro de 2021, cujo prazo

peremptório se encontra estipulado na cláusula décima deste convênio.

CLÁUSLLA SÉTIMA —DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

7 - Os recursos financeiros transferidos pela CONCEDENTE serào movimentados

no Banco BANESE. Agência 052. Operação 03 Conta Bancaria n° 102013-8, vinculadaa

este Convênio.

7.1 - Os recursos transferidos pela CONCEDENTE nàopoderão ser utilizados

parao pagamento de despesas realizadas em período anterior tampouco posteriorá vigência

deste Convênio. bem como não poderão ser utilizados em finalidade diversa daquela

estabelecida neste Instrumento.

7.2 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serào aplicados em

caderneta de poupança vinculadaá conta deste Convênio, seo prazo previsto para sua

utilização for superiora um mês.

7.3 - As receitas financeiras auferidas, na forma do item anterior, serão registradas

a credito deste Conx'ênio podendo ser aplicadas na consecução/ampliação de seu objeto.

dentro do prazo de sua vigência. devendo constar de demonstrativo especifico que integraráa

p1'estação de contas.

7.4 - Os eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão ou

denúncia do Convênio. inclusive os provenientes das receitas obtidas em aplicações

financeiras realizadas. apósa conciliação bancaria da conta vinculadaa este Instrumento,

dei'erão ser restituídosa CONCEDENTE, noprazo improrrogável de 30 (trinta) dias,a contar

do seu ultimo.

7.5 - Deverão ser restitufdos, ainda pela CONVENENTE todos os valores

transferidos pela CONCEDENTE. acrescidos de juros legais, a partir da data do

reconhecimento dos recursos. nos seguintes casos:

a) Quando nào forexecutadoo objeto pactuado neste Instrumento;

b) Quando não forapresentada, dentro do prazo estabelecido na lei as respectivas

prestações de contas parcial ou final;

c) Quando os recursos forem utilizados em finalidades diversas ao objetoe ao plano de

Trabalho deste Convênio:

Travessa Sete de Setembro. 37 - Centro -CEP. 49.900-000. Propriã/Sergipe - CNPJ: 13.117.320/0001-78

Contatos: (79) 3322-1433/ 99640-3478/ gabinete@propria.se.gov.br



E3TADO DE SERGIPE

PREFEITUfIA MUNICIPAL DE PROPRIÂ

d) Quando houver utilização d ›s valores resultantes de aplicações financeiras em

desacordo com o estabelecimento no item 7.4.

7.6 - Nas hipóteses previsüs nos itens 7.4e 7.5,o CONVENENTE será notificado

paia no prazo máximo de30 (trinta)d as.a contar do recebimento da notificação, restituir os

› atores transferidos pela CONCEDEN’FE,acrescidos de juros legais.

7.7 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçama tempestiva prestação de

conta dos recursos do Convênio. entro dos prazos estabelecidos nesta Cláusula, o

CONX'ENENTE fica obrigadoa enc iminhar paraa CONCEDENTE asjustificativase a

documentação comprobatórías da oconência de tais eventos.

CLÁUSULA OITAVA - DOS I ENS REMANESCENTES AO TERMINO DA

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO

Osbens patrimoniais remiuiescentes, adquiridos ou produzidos em decorrência

acste Convênio. serão considerados‹ .- propriedade do Convenente, exceto quando houv'er

disposição em contrario dos participes.

CL.ALSLLA NONA -DASPRERR 3GATIVAS

9 -O CONCEDENTE det‹ m a prerrogativa de coordenar, acompanhare avaliar

os resultados das ações constantes doP ano de Trabalho deste Convênio.

9.1 Sempre que julgar necessário.a CONCEDENTE poderá realizar visitas rir

1›c‹› para acompanhara execuçãoe ava .iar os resultados das atividades relacionadas ao objeto

deste Convenio. obsenadas asnomias egaise regulamentares pertinentes.

CL.AUSULA DÉCIMA-DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL

10- As prestações de con»« +• apli ç J» to*»!id•e dos recursos previstos na

Cláusula quinta, deverão ser apresentadasa CONCEDENTE, no prazo de até 30 (trinta)

dias, apóso prazo estipulado na clúuiula sexta, tópico 6.1.

10.1 - Em caso de serconstatada irregularidade ou inadimplência na Prestação de

Contas tinal.a que se refereo item ai terror desta Cláusula,a CONCEDENTE notificarao

CONVENENTE para que, no prazo le até 30 (trinta) dias,a contar do recebimento da

notificação. adote as providências cabíveis para sanara irregularidade ou cumprira obrigação.

Travessa Sete de Setembro, 37 - Centro - \•EP: 49.900-000, Proprié/Gergipe - CNPJ: 13.117.320/0001-78

Contatos: (79) 3322-143$/ 99640-3476/ gabinete@propria.se.gov.br





ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL PF .î›PRI -’.

Processo de PagaiT« ßtO Orç: .zentãrìo

Pr‹Jcęs-u F- mento: 0714013

FORNECEDOR — - -

' Norrie: INSTITUTO SAG PEREGRINO DE ASS!S”. ü‹ûClAí. F-. EDU : ° ü'û/¢AL

Endereşo: RUA. GA PRÃ’*A Compl:

Bairro: POV. BOA ESPERANĂ?A Cîdade: Prep''

E-mail: ï*eiefone:

DADOS BANCÁRIOS —

Banco:

- CLASSIFICAÇÃO

Unidade Orçamentária:

Funşão:

SubFunşăo:

Programa:

Ação:

Natureza Despesa:

SubElemento:

F :

Cêñtro Custo:

Agßncla: OpeœçÆO:

JULHO/2021

Data: 14/07/2021

00:00:00

CNPJ/CPF: 28385550000195

UF: SE

RG:

Conta:

21U6 SECRETÂRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMEI îÜC, ADMINISTRAÇÃOE GESTÃO (SEMPLAG)

04 Administração

121 Planejamentoe Orcam•nto

0001 FORTALECIMF.NTO EA CÜST/•O IN*1-ITUCIOrIAL

2Cü4 MANUTENĘ?.*,Cv #.SECRETÀRL4. '\4UNICłP.#.L DE PLANEJ.ßMENTO ADMINISTRAÇÃOE GESTÃO

335C'42f.0 Subvenções Scciais

33504302 Subvençăo S‹r‹ala !:'.st'.i»çáo Privada de Assistérc'r. Social

105I C0û0 Ftecursos Crd.riãrios

Licitaşão: Dispensado \Náo Apli°Â'›el)

EMPENHO EMISSĂO

0401028 61/04/2021

HISTÕRICO DO EMPENHO --— "

SALDOANTERIOR

72.268,80

VALOR

9 03360

SALDO ATUAL

6“J.235,20

VALOR REF. AO CONVÊNIO CELEBRADO CONFORME LEIT MUNICIP#.L N° 882/2019 ENTREA PREFEITURAE O INSTITUTO SÄO PEREGRINO DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL, QUE POR FINALIDADE PROPRIAENSE NA CASA DE APOIO FLŁ+RIS'7AL DE FRANÇA NA CIDADE DE ARACAJU-SE CONFORME CONVÊNIO 01/2021.

— HISTÓRICO DO PAGAMENTO — — —

PACAMENTO CORRESPONDENTEA PRIMEIRA PARCEŁA DO CONVÊNIO 01/2021.

Liquidaşóes(N° - Data)

E "001 - 22/06/2021

Re enşao

NOVE MILE TRINTAE TRÉS REAISE SESSENTA CENTAVOS

Data: 14/07/2021 Conta: 3000127 - ICMS

O processo foipago conforme autci ção

VALBERTO DE OLIVEIRA LIMA

PREFEITO Mat.1778

Contabilis - Ges!ăo '“f!DIica .’

.úutoriza@o de TDD

Dóblto:

ETSIRetldo:”“““"" “““"”

Valor

Valor

90336t

’””0.0Ä

9.033,60!

JOSE JUCIVA ALVES SANTANA

SECRETA£tlG F!Ł4ANÇAS Mat.1783

Página1 de1



Banese

I3anese, du seu jeito

.), Agência (15? Tipo 22 Conta 300012-7

PRÓPRIA PREF t2ABlNETE DO PREFEITO

’ :':› !'. .' ;.\.

!I| ‘ , ii› t›: reese.c ‹›rr‹ f›r/' ps/inyportaI/r›ut/Cons\Jlta frarlsacoes/!ut/p/b1/04 SjrQyMLa0NDa0NNOP0I KSyzLTE8syczPS8wB8aPM4k2d Yy6 dU !



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ

Nota de Liquidaşãoe Autorizaçăo de Pagamento

— FORNECEDOR

Nome: INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSIST SOCIALE EDUCACIONAL

Endereço: RUA DA PRÅ?A * P!:

Bairro: POV. BOA ESPERANĂ‘7A Cldadø: Pr0 Iİğ

E-mail: Tetefone:

— DADOS BANCÁRIOS

Banco:

CLASSIFICAÇÃO

Unidade Orşamentãria:

FunçSo:

SubFunção:

Programa:

Açăo:

Natureza Deapesa:

SubEłemento:

F

EMPENHO

0401028

- HISTÓRICO DO EMPENHO

Agência: Operaçfio:

JUNHO/2021

CNPJ/CPF: 28385550000195

UF: SE

RG:

Contø:

2106 SECRETARIA I\MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇAOE GESTAO (SEMPLAG)

04 AdministraçSo

121 Planejamentoe Orcamento

0001 FORTALECIMENTO DA GESTAO INSTITUCIONAL

2054 MANUTENÇÅO DA SECRETÂRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRAÇAOE GESTAO

33504300 Subvençóes Sociais

33504303 Subvençdo Sociala InstkuiçSo Pńvada de Assist6ncia Social

10010000 Recursos Ordinários

EMISSĂO

01/04/2021

SALDOANTERIOR

72.268,80

VALOR

9.033,60

SALDOATUAL

63.235,20

VALOR REF. AO CONVÊNIO CELEBRADO CONFORME ŁEIT MUNICIPAL N° 882/2019 ENTREA PREFEITURAE O INSTITUTO SÃO PEREGRINO OE ASSISTÊNCIA

SOCIAL, QUE POR FINALIDADE PROPRIAENSE NA CASA DE APOIO FLORISVAL DE FRANÇA NA CIDADE DE ARACAJU-SE CONFORME CONVÊNIO 01/2021.

— HISTÓRICO DA LlQUIDAÇÃî?

LIQ. CORRESPONDENTEA PRIMEIRA PARCELS DO CONVÊNIO 01/2021.

Repasse Recurso( Banco: 047/ Agência: 570/ Conta: 102Q138)

SUBEVENTO

28- SUBVÊNÇÖES - REPASSEA PESSOA JURIDICA

0300 - Subvençóes Sociais

gydÆto ': /* .,

218911200 - Subvencoe6a Pagan

NOVE MILE TRINTAE TRÊS REAISE SESSENTA CENTAVOS

Data: 22/06/2021

DECLARAÇĂO DE LIQUIDAÇÄO

Declaro quea despesa foi liquidada de acordo com os

Artigos 62e 63 da Lei 4.320/64.

VALBERTO DE OLIVEIRA LIMA

PREFEITO Mat.1778

Contabilis - Gestão Pública/ /

Total Røttdo:

Toœl Llqułdo:

AUTORIZAÇÄO DE PAGAMENTO

9.033,60

9.033,60

““""”"”“0,00t

8.033,60,
- ................‹

Autorizoo pagamento de acordo com o Artigo 64 da

Lei 4.320/64.
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ

CONVÊNIO N°01/2021

CONVÊNIO QUE ENTRE SICELEBRAM O

MUNICÍPIO DE PROPRIOE A CASA DE

APOIO PROPRIAENSE - FLORISVAL DE

FRANÇA, REPRESENTADA NESTE ATO

PELO INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE

ASSISTENCIA SOCIALE EDUCACIONAL.

O úIL'NICÍPIO DE PROPRIO, Estado de Sergipe, pessoa jurídica de direito publico.

inscrita no CNPJ N° 13.117.320/0001-78. com sede na travessa 7º de setembro. n° 37, na

cidade de Propriá/SE neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, Valberto de Oliveira

Lima do RG n* 466847 SSP/SEe CPF ri° 127.544.475-04, residentee domiciliadoá Praça

Coronel João Fernandes de Britto. 13 Centro-Propriá/SE, doravante denominado

fi’ONCEDENTE. com competência a si atribuída para firmar este convênio e o

INSTITt TO SÃO PEREGRINO DE ASSISTÊNCIA SOCIALE EDUCACIONAL e

CASA DE APOIO PROPRIAENSE - FLORISVAL DE FRANÇA, localizada na Rua da

Praca. 468 no Povoado Boa Esperança — Área Rural da Cidade de Propriá/SE, inscrita no

CNPJ 28.385.550/0001-95. representada pelo SR. CARLOS DAVID DE SOUZA FELIX,

portador do RG n* 2006015187993 SSP/CE e CPF n° 043.161.313-38, residente e

domiciliado á Rua Prefeito João Aguiar Caldas, 636 — Bairro Matadouro-Propriá/S*

dora ante denominada de CONVENENTE,a CASA DE APOIO PROPRIAENSE -

FLORIS¥’AL DE FRANÇA localiza-se na Rua Luiz Gonzaga, 139 - Santos Dumont em

Aracaju/SE. celebram o presente instrumento de CONVÊNIO, com respaldo na Lei

municipal n“ 882 '2019. conforme estabelecem as cláusulasa seguir:

CL.UUSULA PRIãIEIRA-O OBJETO

l - O presente Convênio tem como objeto a manutenção da CASA DE APOIG

FROPRIAENSE — FLORISVAL DE FRANÇ.4, na qual atendee acolhe pessoas que fazem

tratamentos de saúde na cidade de Aracaju SE, compreende ainda os seguintes objetivos:

z•) Instalaçãoe o pleno desenvolvimento das atividades funcionais da CONVENENTE;

b) Promoção da entidade CONVENENTE nosuporte do custeio de suas despesas no

desenvolvimento de suas atix idades estatutárias;

c) Ofertar condições para que propriaenses possam ser atendidose acolhidos com a

dignidade da pessoa humana;

d) Proporcionar o bem-estar de sua população, permitindo acesso a um ambiente

acolhedor e harmonioso, ot'ertando alimentação, pousada e higiene durante o

deslocamento da do interior para capital contribuindo assim com o seu tratamento;.

Travessa Sete de Setembro,37 - Centro - cEP 4 .900-000, P°opriã/Sergipe — ONPJ: *: 3.117 320/0001-78

Contatos: (79) 3322-1433/ 99640-3473/ gabinete@propria.se gov.b‹
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ

CLÁUSULA SEGUNDA-DO PLANODETRABALHO

O detalhamento do objeto.e as ações deste Convênio estão descritos no Plano de

.’raoalho. que passaa fazer parte integrante deste documento.

CLÁL'SULA TERCEIRA—DAS OBRIGAÇÓES

Para assegurar a execução do objeto deste Convênio os participes acima

qualificados. assumem entre si as seguintes obrigações:

- Obrigaçíies da CONCEDENTE:

a)

bi

c)

e)

Exercero acompanhamentoe a fiscalização da execução das metas, das etapas. dos

serviçose das ações constantes do Plano de Trabalho deste Convênio;

Transferir ao CONVENENTE osrecursos financeiros, na forma do cronograma de

desembolso previsto no Plano de Trabalho deste Convênio;

Examinare decidir quanto ãs eventuais necessidades de reformulação do Plano de

Trabalho propostas pela CONVENENTE, submetendo-as ao pronunciamento tia

Procuradoria-Geral do Município de Propriá Sergipe, quando foro caso.

Publicaro extrato deste convênioe das suas alterações no Diário Oficial do Município,

dentro do prazo estabelecido pela legislação em vigor;

Recebere analisar as prestações de contas apresentadas pelo CONVENENTE, quanto

a regularidade formale aos resultados com a execução do objeto deste Convênio.

Comunicarà Câmara Legislativa do Município de Propriáa celebração do Convênio,

apósa sua publicação no Diário Oficial do Município, quantoa liberação dos recursos,

no prazo de dois dias uteis, contados da data de recebimento dos recursos.

Remeter ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, no prazo de suas resoluções.

todos os documentos pertinentesa este Convênio.

3.2- Obrigações do CONVENENTE:

a) Executar as açõese sem‘iços inerentes à consecução do objeto deste Convênio,

obsem‘ando os critérios de qualidade técnica, os prazose os custos, previstos no Plano

de Trabalho deste Instrumento.

h) .Apresentar à CONCEDENTE osrelatórios comprobatórios da execução físico-

financeira do Convênio:

c) Apresentar á CONCEDENTE a prestação de contas dos recursos transferidos.

inclusive dos eventuais rendimentos das aplicações financeiras;

Travessa Sete de Setembro. 37 - Centro - CEP: a9.900-00G. Propriá/Sergipe - CNPJ: 13 117.320/0001-78

Contatos: (79; 33Z2-1433/ 99640-3478/ gabinete@propna.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ

d)Garantiro cumprimento das normase procedimentos de preservação ambiental na

execução do objeto deste Convênio. consoante disposições da legislação Municipa!.

Estaduale Federal, conformeo caso:

e) Restituir os saldos financeiros remanescentes deste Convênio;

0 Adotar as providências administrativase legais cabíveis para observar as disposições

da Lei n° 866õ, de 21 de junho de 1993e suas alterações;

3.3 - Compete aindaà CONVENENTE:

a Observar e orientar-se pelas normas estabelecidas pela Secretaria Municipal de

Educação:

b) Proporcionar amplase iguais condições de tratamentoa .todas as crianças atendidas.

sem discriminação de qualquer natureza;

c) Mantet recursos humanos, materiaise equipamentos adequadose compatíveis com o

atendimento dos serviços assistenciais que prestar;

d) .Aplicar os recursos financeiros repassados pela Prefeitura exclusivamente na prestação

dos serviços objeto do conxenio.

I. Seguira seguinte Metodologia de Funcionamento:

II. O regime seráo de horário integral, inclusive domingose feriados.

CLÁUSULA QUARTA—DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Asdespesas para execução deste Convênio correrãoá conta dos créditos alocados

no Orçamento do município de Propríá Sergipe, Secretaria de Planejamento Função

10010000. Recursos Próprios para execução do objeto deste Convênio.

CLÁLSLLA QUINTA—DOS RECURSOS FINANCEIROS

O CONCEDENTE deverá transferir ao CONVENENTE, de acordo com o

programa de desembolso financeiro, constante do Plano de Trabalho, os recursos financeiros

no valor de R$ 9.033.60 (Nove mile trintae três reaise sessenta centavos) totalizandoo valor

de RS 90.336.00 (Noventa mil trezentose trintae seis reais)e R$ 2.400,00 (Dois mile

quatrocentos reais) totalizandoo valor de R$ 24.000,00 (Vintee quatro mil reais) a partir de

04 de março de 2021 até31 de dezembro de 2021

CLÁLSL'LA SEXTA -DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

6.0- A liberação dos recursos financeiros será realizada diretamente em conta

bancária i'incu1ada ao Convênio. apósa sua publicação no Diário Oficial do Município de

Propriá.

Travessa Sete de Setembro. 37 - Centro - CEP: 49.900-000, Propria/Sergipe - CNPJ 13.117.320/000’. -70

Contatos: (79) 3322-1433 :’ 99640-3478/ gabinete@propria.se.gov.br .--•
a.--\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ

6.1- ês prestações de Contas de ’erho ocorrer ao 5* (quinto) mês apóso início üa

execução do convênio, qual seja, 04 de agosto de 2021e ao final do convênio, após os 10º

(décimo) mês da sua assinatura que se dará em 31 de dezembro de 2021, cujo prazo

peremptório se encontra estipulado na cláusula décima deste convênio.

CLÁUSLLA SÉTIMA —DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

7 - Os recursos financeiros transferidos pela CONCEDENTE serão movimentados

no Banco BANESE. Agência 052. Operação 03 Conta Bancaria n°l 02013-8, vinculadaa

est• Coni'ênio.

7.1 - Os recursos transferidos pela CONCEDENTE nãopoderão ser utilizados

ãTaO pagamento de despesas realizadas em período anterior tampouco posteriorá vigência

deste Convênio; bem como não poderão ser utilizados em finalidade diversa daquela

estabelecida neste Instrumento.

7.2 - Os recursos transferidos. enquanto não utilizados, serão aplicados er.

caderneta de poupança vinculadaã conta deste Convênio, seo prazo previsto para sua

utilização for superiora um mês.

7.3 - As receitas financeiras auferidas, na forma do item anterior, serão registradas

a credito deste Convênio podendo ser aplicadas na consecução/ampliação de seu objeto.

dentro do prazo de suax igência, devendo constar de demonstrativo especifico que integraráa

prestação de contas.

7.4 - Os eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão ou

denúncia do Conx‘ênio, inclusive os provenientes das receitas obtidas em aplicações

financeiras realizadas, apósa conciliação bancaria da conta vinculadaa este Instrumento.

dex erão serrestituídosa CONCEDENTE. noprazo improrrogável de 30 (trinta) dias,a contar

do seu ultimo.

7.5 - Deverão ser restituídos, ainda pela CONVENENTE todos os maiores

transferidos pela CONCEDENTE, acrescidos de juros legais, a partir da datã ÔG

reconhecimento dos recursos. nos seguintes casos:

a) Quando não forexecutadoo objeto pactuado neste Instrumento;

b) Quando não for apresentada, dentro do prazo estabelecido na lei as respectivas

prestações de contas parcial ou fina!;

c) Quando os recursos forem utilizados em finalidades diversas ao objetoe ao plano ‹te

Trabalho deste Coneênio:

Tra messa Sete de Setembro. 37 - Centro - CEP. 49.900-000. Proprià/Sergipe — CNPJ: 13.117.320/0001-78

Contatos ^79) 3322- 433 .’ 09640-3478/ gabinete@propria.se.gov.br



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ

d) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em

desacordo com o estabelecimento no item 7.4.

7.6 - das hipóteses previstas nos itens 7.4e 7.5,o CONVENENTE será notificado

para no prazo máximo de30 (trinta) dias,a contar do recebimento da notificação, restituir os

i atores transferidos pela CONCEDENTE. acrescidos de juros legais.

7.7 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçama tempestiva prestação de

conta dos recursos do Convênio. dentro dos prazos estabelecidos nesta Cláusula, o

CONX"ENENTE fica obrigadoa encaminhar paraa CONCEDENTE asjustificativase a

documentação comprobatórias da ocorrência de tais eventos.

CLAuSuLA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TERMINO DA

¥’IGÊNCI.A DO CONVÊNIO

Osbens patrimoniais remanescentes. adquiridos ou produzidos em decorrência

desteC on ênio. serão considerados de propriedade do Convenente, exceto quando houver

disposição em contrario dos participes.

CL.ÂUSULA NONA —DASPRERROGATIVAS

9 -O CONCEDENTE detéma prerrogativa de coordenar, acompanhare avaliar

os resultados das ações constantes do Plano de Trabalho deste Convênio.

9.1 Sempre que julgar necessário,a CONCEDENTE poderá realizar visitas in

/oc‹› para acompanhara execuçãoe avaliar os resultados das atividades relacionadas ao objeto

deste Convênio. obseo•adas as normas legaise regulamentares pertinentes.

CL:JUSLLA DÉCIMA—DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL

10- As prestações de contas da aplicação da totalidade dos recursos previstos na

U láusula quinta. deverão ser apresentadasa CONCEDENTE. õo prazo de até 30 (trinta)

dias. apóso prazo estipulado na cláusula sexta, tópico 6.1.

10.1 - Em caso de serconstatada irregularidade ou inadimplência na Prestação de

’ontas final.a que se refereo item anterior desta Cláusula.a CONCEDENTE notificarao

C O VENENTE para que, no prazo de até 30 (trinta) dias,a contar do recebimento da

notificação. adote as prox'idências cabíveis para sanara irregularidade ou cumprira obrigação.

Travessa Sete de Setembro, 37 - Centro - CEP 49.900-000. Proprié/Sergipe - CNPJ: 13.117.320/00G1-78

Contatos: (79) 3322-1433/ 99640-3478 .’ gabinete@propria.se.gov.br



E9TADO DE 1ERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ

10.2 - Decorridoo prazo da notificação sem que a irregularidade tenha sido

sanada ou cumpridaà obrigação. a CONCEDENTE comunicará o fato, de imediaio,

respecti o órgão de controle intemo para adoção das providências legais cabíveis.

10.3 - A fiscalização da regularidade pelas obrase serviços executados com os

recursos deste Convênio será realizada pela CONVENENTE, sem prejuízo da açăo dos

/orgãos dec ontrole internoe extemo do Município de Propriá Sergipe.

CLÁUSUL.A DÉCIMA PRIMEIRA —DA VIGÛNCIA

.fi vigência deste Convênio tern inicio em 04 de março de 2021, encerrando-se no

dia 31 de dezembro de 2021.

CL.ÍUSULA DÉCIMA SEGUNDA—DO FORO

Para dirimir os conflitos decorrentes deste Convênio fica eleitoo foro da Comarca

de Propriá/SE, em prejuízo de quaisquer outros.

E. por estarem assimjustose pactuados. os participes firmamo presente Convênio

em duas vias de igual teor. na presença de duas testemunhas que também assinam este

Insti'umento. para que produza seus efeitos jurídicose legais.

Propriá, 04 de março de 2021.

°. estemunha:

Prefeito Municipal

Travessa Sete de Setembro. 3? - Centrc - CEP: 4.^.900-000. Propriã/Sergipe -. CNPJ: 13.117.320/0001-“78

Contatos: (79} 3322-1433/ 99640-.U78/ gabinete@propria.se.gov.br



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ

Processo de Pagamento Orçamentária

Processo Pagarnento: 0829012

— FORNECEDOR

Nome: INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSIST SOCIALE FDUCACIONAL

Endeæşo: RUA DA PRÅ?A Compl:

Bairro: POV BOA ESPERANA?A Cidade: Propriá

E-mail: Telefone:

DADOS BANCÁRIOS

CLASSIFICAÇÃO

Unidade Orçamentária:

Funçao:

SubFunşlo:

Programa:

Ação:

Natuæza Despesa:

SubElemento:

F

e Custo:

Agência:

SETEMBRO/2021

Oats: 29/09/2021

CNPJ/CPF: 28385550000195

UF: SE

RG:

Conta:

2106 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÅOE GESTÅO (SEMPLAG)

04 Admînistraçào

121 Planejamentoe Orcamento

0001 FORTALECIMENTO DA GESTAO INSTITUCIONAL

2054 MANUTENÇÂO DA SECRETÂRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRAÇĂOE GESTÅO

33504300 Subvenç6es Sociais

33504303 Subvenção Sociala Instituição Privada de Assistência Social

10010000 Recursos Ordinârios

Licitaçâo: Dispensado (Não Aplicãvel)

EMPENHO EMISSÃO

0401028 01/04/2U21

HISTÓRICO DO EMPENHO

SALDOANTERIOR

63.235,20

VALOR

9.033,60

SALDOATUAL

54.201,60

VALOR REF AO CONVÊNIO CELEBRADO CONFORME LEIT MUNICIPAL N° 882/2016 EHTREA PREFEITURAE G INSTITUTO SÅO PEREGRINO DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL, QUE POR FINALIDADE PROPRIAENSE NA CASA DE APOIO FLORISVAL DE FRANÇA NA CIDAOE DE ARACAJU-SE CONFORME CONVÊNIO 01/2021.

HISTÓRICO DO PAGAMENTO —

PAGAMENTO CORRESPONDENTEA PRIMEIRA PARCELA DO CONVÊNIO 01/2021.

LIquldaç0es(N° - Data)

802013 - 02/08/2021

Retønçăo

Q7E MILE TRINTAE TRÊS REAISE SESSENTA CENTAVOS

Data: 29/09/2021 Gonta: 3000127 - ICMS

*“ - '* • • ” '_•.' ^ ’ /

VALBERTO DE OLIVEIRA LIMA

PREFEITO Mat.1778

O processo foipago conforme autorizaşão

Contabilis - Gestăo Pública/ /

Valor

Valor

9.033,60

Autorização de D8bito: TED

*•°

JOSE JUCIVALDO ALVES SANTANA

SECRETARIO DE FINANÇAS Mat.1783

Página1 de1



Z9/05/2021 14:12 Bai ese, do seu jeito.

Agência 052 Tipo 22 Conta 300012-7

PROPRIA PREF GABINETE DO PREFEITO

Banese

2
ãIIA DE TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS

Autenticação

Origem: Internet Banking

NÚmero de controle: 20210929954000081MR

Data: Realizado em 2.</09*2021 às 14h:12m

Dadus da transação

Conta de Origem: Ccnta Coirente

Agência: 052

Conta: 2/300012-7

Titular: MUN!C!PIC DE PROPRIA

/.'•onta de Destino: Cunta Corrente

Atm!›.! ia: 052

Crama: 03/1ú20ł 3-6

Titular: INSTITUTO SAO PERE+RìNO DE ASSISTEN

VaI‹»r: R$ 9 i?3ü,5łJ

Oescrição: RR.PASSE COńJ /ENIO5 I/21 REF MES JUN/21

Alô Banese: (*9) 3218-2!1żŁJ (capitalse regiõc‹s metropolitanas)e 0800 284 32 18(demais

regiòes)

SAC 0805 021 9013

SAC Deficientes Auditivose deF ala: 0800 021 0010

Supoite Internet Banking {-/9) .Hz*. 0-1ć10

Ouvidoria. 06úU 521 g00!J

r/ ‹› ps/myportal/mt/do:iüuîta”Lransacoesl!ut/p/b1/04_SjzQytLQ0NDW2NNGP0I_KSyzLTE8syczPS8wB8aPM4k2d_Yy8vd0. 1/.



Nota deLìquidaçă 0802013

— FORNECEDOR

Fonłe 10010000 -Recursos Ordinánoa

Nome: INSTITUTO SAO PEREGRINO DE ASSIST SOCIALE EDUCACIONAL

Endereşo: RUA DA PRÅ?A compl:

Bairro: POV. BOA ESPERANÃ?A Cidade: Propriá

E-mail: Telefone:

— DADOS BANCÁRIOS

Banco:

— CLASSIFICAÇÃO

Unidade Orçamentária:

Funşao:

SubFunçăo:

Programa:

Açăo:

Natureza Despesa:

SubElemento:

o Custo:

— HISTÓRICO DO EMPENHO

Agência: OpeœSaœ

AGOSTO/2021

Data: 02/08/2021

CNPJ/CPF: 28385550000195

UF: SE

RG:

Conta:

2106 SECRETARIA MUNICIF AL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÂOE GESTÄO (SEMPLAG)

04 Administraçăo

121 Planejamentoe Orcamento

0001 FORTALECIMENTO DC GESTAO INSTITUCIONAL

2054 MANUTENÇÂO DA SET.RETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRAÇÅOE GESTĂO

33504300 Subvençóes Sociais

33504303 Subvenção Sociala Instźuiçáo Privada de Assisténcia Social

10010000 Recursos Ordinários

VALOR ItEF. AO CONVÊNIO CELEBRADO CONFORME LEIT MUNICIPAL N° 882/2019 ENTREA PREFEITURAE O INSTITUTO SÅO PEREGRINO DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL. QUE POR FINAŁIDADE PROPRIAENSE NA CASA DE APOIO FLOfi ISVAL DE FRANÇA NA CIOAOE DE ARACAJU-SE CONFORME CONVÊNIO 01/2021

— HISTÓRICO DA LIQUIDAÇÃO

LIQ. CORRESPONDENTEA PRIMEIRA PARCELS OO CONVÊNIO 01/2021. CVC

Documento

Repasse Recurso( Banco 047/ Agência. 052/ Conta: 1020138)

SUBEVENTO

2n- SUBVÊNÇOES - REPASSEA PESSOA JURÍDICA

10300 - Subven6óes Sociais 218911200 - Subvencoesa Pagar

NOVE MILE TRINTAE TRÊS REAISE SESSENTA CENTAVOS

Data: 02/08/2021

DECLARAÇÃO DE LIQUIDAÇĂO

Declaro quea despesa foi liquidada de acordo com os

Artigos 62e 63 da Lei4 320/64.

VALBERTO DE OLIVEIRA LIMA

eRErEiTO Mat.1778

Contabilis - Gestão Pública/ /

Valor

Valor

9.033.Ÿ’

NJ 03.› i.

I" Tota RÜbdo."”“""”"""””" 0.00

Total Llquldo: 9.033,6J
............-...........................---.........--

AUTORIZAÇĂO DE PAGAMENTO

Aułorizoo pagamento de acordo com o Artigo 64 da

Lei 4.320/64.

" Î’

Página1 d*›



E9YADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ

CONVÊNION°01/2021

COITV NIO QUE ENTRE SICELEBRAM O

MUNICÍPIO DE PROPRIÁE A CASA DE

APOIO PROPRIAENSE — FLORISVAL DE

FRANÇA, REPRESENTADA NESTE ATO

PELO INSTITUTO SÃO PEREGRINO DE

ASSISTENCIA SOCIALE EDUCACIONAL.

O MUNICÍPIO DE PROPRIÁ, Estado de Sergipe, pessoa jurídica de direito publico.

inscrita no CNPJ N° 13.117.320/0001-78, com sede na travessa 7º de setembro. n° 37, na

cidade de Propriá/SE neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, Valberto de Oliveira

Lima do RG n
O
466847 SSP/SEe CPF ri° 127.544.475-04, residentee domiciliadoá Praça

Coronel João Fernandes de Britto, 13 Centro-Propriá/SE, doravante denominado

CONCEDENTE, com competência a si atribuída para firmar este convênio e o

INSTITt TO SÃO PEREGRINO DE ASSISTENCIA SOCIALE EDUCACIONAL e

CASA DE APOIO PROPRIAENSE — FLORISVAL DE FRANÇA, localizada na Rua da

Praça. 468 no Povoado Boa Esperança — Área Rural da Cidade de Propríá/SE, inscrita no

CNPJ 28.385.550/0001-95. representada pelo SR. CARLOS DAVID DE SOUZA FELIX,

portador do RG n° 2006015187993 SSP/CE e CPF n° 043.161.313-38, residente e

domiciliado á Rua Prefeito João Aguiar Caldas, 636 — Bairro Matadouro-Propriá/SE

dora 'ante denominada de CONVENENTE,a CASA DE APOIO PROPRIAENSE —

FLORISVAL DE FRANÇA localizn-se na Rua Luiz Gonzaga, 139 - Santos Dumont em

Aracaju/SE, celebram o presente instrumento de CONVÊNIO, com respaldo na Lei

Municipal n° 882/2019, conforme estabelecem as cláusulasa seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA-O OBJETO

1 - O presente Convênio tem como objeto a manutenção da CASA DE APOIO

PROPRIAENSE — FLORISVAL DE FRANÇA, naqual atendee acolhe pessoas que fazem

tratamentos de saúde na cidade de Aracaju SE, compreende ainda os seguintes objetivos:

a) Instalaçãoe o pleno desenvolvimento das atividades funcionais da CONVENENTE;

b) Promoção da entidade CONVENENTE nosuporte do custeio de suas despesas no

d•‘ nvolvim rito d« suas atividaden estai as:

c) Ofertar condições para que propriaenses possam seratendidose acolhidos com a

dignidade da pessoa humana;

d) Proporcionar o bem-estar de sua população, permitindo acesso a um ambiente

acolhedor e harmonioso, ofertando alimentação, pousada e higiene durante o

deslocamento da do interior para capital contribuindo assim com o seu tratamento;
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CLÁUSULA SEGUNDA—DO PLANODETRABALHO

O detalhamento do objeto,e as açdes deste Convênio estão descritos no Plano de

Trabalho. que passaa fazer parte integrante deste documento.

CLÁLSULATERCEIRA—DAS ODRIGA$OES

Para assegurar a exeeu§âo do objeto deste Convênio os participes acima

qualificados. assumem entre si as seguintes obrigações:

3.1 - Obrigações da CONCEDENTE:

a)Exercero acompanhamentoe a fiscalização da execução das metas, das etapas, dos

serviçose das ações constantes do Plano de Trabalho deste Convênio;

b) Transferir ao CONVENENTE osrecursos financeiros, na forma do cronograma de

desembolso previsto no Plano de Trabalho deste Convênio;

c) Examinare decidir quanto âs eventuais necessidades de reformulação do Plano de

Trabalho propostas pela CONVENENTE, submetendo-as ao pronunciamento da

Procuradoria-Geral do Município de Propriá Sergipe, quando foro caso;

d) Publicaro extrato deste convêhioe das suas alterações no.Diário Oficial do Município,

dentro do prazo estabelecido pela legislação em vigor;

e) Recebere analisar as prestações de contas apresentadas pelo CONVENENTE, quanto

a regularidade formale aos resultados com a execução do objeto deste Convênio.

9 Comunicarà Câmara Legislativa do Município de Propriáa celebração do Convênio.

apósa sua publicação no Diário Oficial do Município, quantoa liberação dos recursos,

no prazo de dois dias uteis, cotitados da data de recebimento dos recursos.

Remeter ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, no prazo de suas resoluções,

todos os documentos pertinentesa este Convênio.

3.2 - Obrigações do CONYENENTE:

a) Executar as açõese serviços inerentes ã consecução do objeto deste Convênio.

observando os critérios de qualidade técnica, os prazose os custos, previstos no Plano

de Trabalho deste Instrumente;

h) Apresentar à CONCEDENTE osrelatórios comprobatórios da execução físico-

financeira do Convênio;

c) Apresentar á CONCEDENTE a prestação de contas dos recursos transferidos.

inclusive dos eventuais rendimentos das aplicações financeiras;
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d) Garantiro cumprimento das normase procedimentos de preservação ambiental na

execução do objeto deste Convênio, consoante disposições da legislação Municipal,

Estaduale Federal, confomieo caso;

e) Restituir os saldos financeiros remanescentes deste Convênio;

D Adotar as providências administrativase legais cabíveis para observar as disposições

da Lei n° 8666, de 21 de junhd de 1993e suas alterações;

3.3 - Compete aindaà CONYENENTE:

ri“ Observar e orientar-se pelas normas estabelecidas pela Secretaria Municipal de

Educação:

b) Proporcionar amplase iguais condições de tratamento a.todas as crianças atendidas.

sem discriminação de qualquer natureza;

c) Manter recursos humanos, m$teriaise equipamentos adequadose compatíveis com o

atendimento dos serviços assistenciais que prestar;

d) Aplicar os recursos financeiros repassados pela Prefeitura exclusivamente na prestação

dos serviços objeto do convenio.

1. Seguira seguinte Metodologia de Funcionamento:

II. O regime seráo de horário integral, inclusive domingose feriados.

cLíusuLA QUARTA-nA noíAçÃOORÇAMENTÁRIA

Asdespesas para execução deste Convênio correrãoá conta dos créditos alocados

no Orçamento do Município de Propriá Sergipe, Secretaria de Planejamento Função

10010000. Recursos Próprios para execução do objeto deste Conx'ênio.

CLÁLSLLA QUINTA—DOS RECURSOS FINANCEIROS

O CONCEDENTE deverá transferir ao CONVENENTE, de acordo com o

programa de desembolso financeiro, constante do Plano de Trabalho, os recursos financeiros

no valor de R$ 9.033,60 (Nove mile trintae trés reaise sessenta centavos) totalizandoo valor

de R$ 90.336,00 (Noventa mil treaentose trintae seis reais)e R$ 2.400,00 (Dois mile

quatrocentos reais) totalizandoo valor de R$ 24.000,00 (Vintee quatro mil reais) a partir de

04 de março de 2021 até31 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEXTA —DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

6.0- A liberação dos recursos financeiros será realizada diretamente em conta

bancária vinculada ao Convênio. apósa sua publicação no Diário Oficial do Município de

Propriá.
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6.1 - As prestações de Contas deverão ocorrer ao 5º (quinto) mês apóso início da

execução do convênio, qual seja, 04 de agosto de 2021e ao final do convênio, após os 10º

(décimo) mes da sua assinatura, que se dará em 31 de dezembro de 2021, cujo prazo

peremptório se encontra estipulado na cláusula décima deste convênio.

CLÁUSLLA SÉTIMA —DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

7 - Os recursos financeiros transferidos pela CONCEDENTE serão movimentados

UG Ranco BANESE. Agência 052. Operação 03 Conta Bancaria n° 102013-8, vinculadaa

este Convênio.

7.1 - Os recursos transferidos pela CONCEDENTE nãopoderão ser utilizados

parao pagamento de despesas realizadas em período anterior tampouco posteriorá vigência

deste Convênio; bem como n8o poderão ser utilizados em finalidade diversa daquela

estabelecida neste Instrumento.

7.2 - Os recursos transferidos, enquanto nào utilizados, serào aplicados em

caderneta de poupança vinculadaã conta deste Convênio, seo prazo previsto para sua

utilização for superiora um mês.

7.3- As receitas financeiras auferidas, na forma do item anterior, serão registradas

a credito deste Convênio podendo ser aplicadas na consecução/ampliação de seu objeto.

dentro do prazo de sua vigência.. devendo constar de demonstrativo especifico que integraráa

prestação de contas.

7.4 - Os eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão ou

denúncia do Convênio. inclusive os provenientes das receitas obtidas em aplicações

financeiras realizadas, apósa conciliação bancaria da conta vinculadaa este Instrumento,

deverão serrestituídosa CONCEDENTE. noprazo improrrogável de 30 (trinta) dias.a contar

do seu ultimo.

7.5 - Deverão ser restituídos, ainda pela CONVENENTE todos os valores

transferidos pela CONCEDENTE, acrescidos de juros legais, a partir da data do

reconhecimento dos recursos. nos seguintes casos:

a) Quando nãoforexecutadoo objeto pactuado neste Instrumento;

b) Quando não forapresentada, dentro do prazo estabelecido na lei as respectivas

prestações de contas parcial ou final;

c) Quando os recursos forem utilizados em finalidades diversas ao objetoe ao plano de

Trabalho deste Convênio;
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d) Quando houver utilizaçäo dos valores resultantes de aplicações financeiras em

desacordo com o estabelecimento no item 7.4.

7.6 - Nas hipóteses previstas nos itens 7.4e 7.5,o CONVENENTE será notificado

para no prazo máximo de30 (trinta) dias,a contar do recebimento da notificação, restituir os

i alores transferidos pela CONCEDENTE, acrescidos de juros legais.

7.7 - 0s casos fortuitos ou de força maior que impeçama tempestiva prestação de

conta dos recursos do Convênio, dentto dos prazos estabelecidos nesta Cláusula, o

CONX'ENENTE fica obrigadoa encaminhar paraa CONCEDENTE asjustificativase a

documentaçăo comprobatórias da ocorrência de tars eventos.

CLAUSULA OITAVA — DOS BENS REMANESCENTES AO TERMINO DA

VIGÛNCIA DO CONVÊNIO

0sbens patrimoniais rerrtanescentes, adquiridos ou produzidos em decorrência

deste Con 'ênio, seräo considerados de propriedade do Convenente, exceto quando houver

disposiçăo em contralto dos participes.

cLiL'st'LA NONA —DASPRERROGATIVAS

9 -O CONCEDENTE detéma prerrogativa de coordenar, acompanhare avaliar

os resultados das ações constantes do Plano de Trabalho deste Convênio.

9.1 - Sempre que julgar necessário,a CONCEDENTE poderá realizør visitas in

loc’‹› para acompanhara execuçãoe avaliar os resultados das atividades relacionadas ao objeto

deste Convènio. observadas as normas legaise regulamentares pertinentes.

CL. L SULADÉCIMA—DA PRESTAÇÃODE CONTAS FINAL

10- As prestações de contas da aplicaçäo da totalidade dos recursos previstos na

C láusula quinta. deveräo ser apresentadasa CONCEDENTE, no prazo de até 30 (trinta)

dias, apóso prazo estipulado na cláusula sextn, tópico 6.1.

10.1 - Em caso de serconstatada irregularidade ou inadimplência na Prestação de

Contas firial. a que se refere o item anterior desta Cláusula. a CONCEDENTE notificara o

CONVENENTE para que, no prazo de até 30 (trinta) dias,a contar do recebimento da

notificação. adote as providências cabïveis para sanara irregularidade ou cumprira obngação.
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10.2 - Decorridoo prazo da notificação sem que a irregularidade tenha sido

sanada ou cumpridaà obrigação. a CONCEDENTE comunicará o fato, de imediato,

respectii'o órgão de controle interno para adoçâo das providências legais cabíveis.

10.3 -A fiscalização da regularidade pelas obrase serviços executados com os

recursos deste Convênio será realizada pela CONVENENTE, sem prejuízo da ação dos

ór*ãos dec ontrole internoe externo do Municipio de Propriá Sergipe.

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA—DA VIGÉNCIA

.fi vigência deste Convênio tem inicio em 04 de março de 2021, encerrando-se no

dia 31 de dezembro de 2021.

CL.4USULA DÉCIMA SEGUNDA DO FORO

Para dirimir os conflitos decorrentes deste Convênio fica eleitoo foro da Comarca

de Propriá/SE, em prejuízo de quaisquer outros.

E. por estarem assimjustose pactuados. os participes firmamo presente Convênio

em duas ias de igual teor, na presença de duas testemunhas que também assinam este

Instrumento. para que produza seus efeitos jurídicose legais.

Propriá, 04 de março de 2021.

Testemunha:

CPF:

IRA LIMA

Prefeito Municipal
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